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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 
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PORTARIA Nº30, de 30 de junho de 2021. 
 

Colação de Grau Não Presencial de concluintes oriundos 
de cursos de Graduação da Universidade Federal de 
Sergipe. 

 

O PRÓ-REITOR DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas 
atribuições legais, por delegação do Magnífico Reitor, Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho, na forma da 
legislação em vigor, considerando a Portaria nº 412/2020-GR e o Memorando Eletrônico nº 79/2021 – DICAC,  

RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER  O  GRAU  correspondente  aos concludentes abaixo relacionados, a fim  de  que  possam  
usar  as  prerrogativas  que  lhes outorga  a  lei,  para  o  exercício  de  suas  profissões: 

CIDADE UNIVERSITÁRIA PROF. JOSÉ ALOÍSIO DE CAMPOS – SÃO CRISTÓVÃO/SE 

ORD. PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

01 20592/2021-77 201410032047 ANA PAULA LIMA GRIGORIO LETRAS - ESPANHOL 2020.2 

02 19874/2021-63 201600089570 ANNA FLAVIA SANTOS MURICY ARTES VISUAIS 2020.2 

03 20574/2021-78 201420016305 CRISTIANE SILVA DO CARMO FARMÁCIA 2020.1 

04 20970/2021-56 201310056224 DENISSON LIMA SANTOS 
ENGENHARIA DE 

PETRÓLEO 
2020.2 

05 20156/2021-15 201500025533 
EDUARDO HENRIQUE BASTOS 
SANTOS 

DIREITO 2020.2 

06 19728/2021-28 201600102680 FERNANDA DA ROZA SANTANA JORNALISMO 2020.2 

07 20285/2021-24 201500018083 IGOR DE FIGUEIREDO RODRIGUES 
CIÊNCIA DA 

COMPUTAÇÃO  
2019.2 

08 19804/2021-13 201500016928 JOSE RONALDO DA SILVA FEITOSA ARTES VISUAIS 2020.2 

09 20067/2021-90 201500412143 JOSEANE SOLON DOS SANTOS TURISMO 2019.2 

10 20046/2021-75 201700147308 LUISA ANDRADE CANDIA ARAUJO ENGENHARIA ELÉTRICA 2020.1 

11 19881/2021-68 201220002224 LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS BISPO FÍSICA - ASTROFÍSICA 2020.2 

12 20503/2021-55 201410013408 LUIZ JOAQUIM REZENDE LIMA 
CIÊNCIAS BIOLÓGICAS-

BACHARELADO 
2020.1 

13 17799/2021-22 201420031240 LUIZA FERNANDA DA SILVA 
EDUCAÇÃO FÍSICA - 

LICENCIATURA 
2020.1 

14 19862/2021-96 201500373804 MIRELLY SANTOS BARNABE GEOLOGIA 2019.2 

15 20025/2021-60 201500298808 STEPHANY OLIVEIRA SILVA CIÊNCIAS ECONÔMICAS 2020.1 

16 20331/2021-43 201600047963 
THALLES HENRIQUE SANTOS 
MENEZES 

QUÍMICA-
BACHARELADO 

2020.1 

17 20318/2021-06 201420042280 THIAGO BEZERRA DA SILVA 
ENGENHARIA DE 

PETRÓLEO 
2020.1 

CAMPUS PROF. ALBERTO CARVALHO – ITABAIANA/SE 

ORD. PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

18 19843/2021-27 201320017800 ANDREZA SANTANA CRUZ MATEMÁTICA 2019.2 

19 16823/2021-87 201500007900 GLEIDIANE DE OLIVEIRA SANTOS PEDAGOGIA 2020.1 

20 20296/2021-18 200920008440 KATIA MENEZES SANTOS CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 2019.2 

21 19837/2021-92 201220007089 
SILMÁRA MARQUES DOS ANJOS 
SANTOS 

ADMINISTRAÇÃO 2019.2 

CAMPUS PROF. ANTÔNIO GARCIA FILHO – LAGARTO/SE 

ORD. PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

22 20249/2021-26 201600071664 
CRISLAINE FERREIRA DO 
NASCIMENTO SANTOS 

FARMÁCIA 2020.1 

23 19967/2021-74 201600161832 GABRIELA LIMA ANDRADE FARMÁCIA 2020.1 
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24 20448/2021-85 201600071842 
GABRIELE CAROLINE DE SOUZA 
SANTANA 

FARMÁCIA 2020.1 

25 20224/2021-22 201600072062 JOSEFA DE JESUS QUERINO FARMÁCIA 2020.1 

26 21005/2021-81 201600070738 LARISSA TAYNA GOMES DA SILVA SA ENFERMAGEM 2020.1 

27 20666/2021-19 201600072456 MYLLENA RODRIGUES DOS SANTOS FARMÁCIA 2020.1 

28 20505/2021-98 201600072680 
SANDY MARIA DOS SANTOS SOUZA 
VIEIRA 

FARMÁCIA 2020.1 

29 20436/2021-21 201600072859 WILMA CAITANO DOS SANTOS FARMÁCIA 2020.1 

CAMPUS DO SERTÃO – NOSSA SENHORA DA GLÓRIA/SE 

ORD. PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

30 20545/2021-85 201600169741 AUDASLEY TADEU SANTOS FIALHO ZOOTECNIA 2020.1 

CENTRO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR A DISTÂNCIA 

ORD. PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

31 20675/2021-67 201120017743 IVANUZIA MATOS DOS SANTOS 
LETRAS - LÍNGUA 

PORTUGUESA 
2020.1 

 
 
 
 
 

Art. 2º. Determinar que o DAA – Departamento de Administração Acadêmica – faça constar no Sistema 
Acadêmico os registros decorrentes deste ato. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

 

 

Prof. Dr. Dilton Cândido Santos Maynard 
Pró-Reitor de Graduação 


